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Fabion Gomes – PR   Ricardo Ayres - PSB
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MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
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Cleiton Cardoso - PTC   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana – PT  Zé Roberto Lula- PT
Nilton Franco – MDB  Eduardo Siqueira Campos - DEM
Ricardo Ayres - PSB   Ivory de Lira – PCdoB
Vanda Monteiro - PSL  Léo Barbosa – SD

Comissões Permanentes

COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Reuniões às quartas-feiras, às 8h30.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  - Presidente  Olyntho Neto - PSDB
Issam Saado – PV   Zé Roberto  Lula - PT
Eduardo Siqueira Campos – DEM   Elenil da Penha - MDB
Ivory de Lira - PCdoB - Vice-Pres.  Eduardo do Dertins - Cidadania
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES:
Luana Ribeiro – PSDB Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV Amália Santana - PT
Nilton Franco – MDB Jorge Frederico - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Ricardo Ayres - PSB
Prof. Júnior Geo - PROS Léo Barbosa - SD

COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E ESTUDOS DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS PARA A JUVENTUDE
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Olyntho Neto - PSDB
Zé Roberto Lula - PT   Claudia Lelis - PV
Eduardo Siqueira Campos - DEM   Jorge Frederico - MDB
Fabion Gomes – PR  Eduardo do Dertins - Cidadania
Léo Barbosa – SD  Amélio Cayres – SD

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER
Reuniões às         às            horas. 
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Luana Ribeiro – PSDB   Valderez Castelo Branco - PP
Amália Santana - PT   Claudia Lelis – PV
Elenil da Penha - MDB   Eduardo Siqueira Campos - DEM
Eduardo do Dertins – Cidadania  Fabion Gomes - PR
Vanda Monteiro – PSL  Prof. Júnior Geo - PROS

COMISSÃO DE MINAS, ENERGIA, MEIO AMBIENTE E 
TURISMO
Reuniões às terças-feiras, às 10 horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Cleiton Cardoso - PTC  Olyntho Neto - PSDB
Claudia Lelis – PV  Issam Saado - PV
Jorge Frederico - MDB  Nilton Franco - MDB
Eduardo do Dertins – Cidadania  Ivory de Lira - PCdoB
Vilmar de Oliveira - SD  Léo Barbosa – SD

COMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS INDÍGENAS, 
QUILOMBOLAS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
Reuniões às         às            horas.
MEMBROS EFETIVOS: MEMBROS SUPLENTES: 
Valderez Castelo Branco - PP  Luana Ribeiro – PSDB
Zé Roberto Lula - PT Amália Santana - PT
Elenil da Penha - MDB Nilton Franco - MDB
Ivory de Lira - PCdoB Eduardo do Dertins - Cidadania
Vilmar de Oliveira - SD Amélio Cayres - SD
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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 539/2021

Institui e define diretrizes para a Política Pública “Ciclo Hu-
manizado” de Conscientização sobre a Menstruação e a Uni-
versalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, e dá provi-
dências correlatas.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito Estadual, a Política Pública 
“Ciclo Humanizado” de Conscientização sobre a Menstruação e 
a Universalização do Acesso a Absorventes Higiênicos, que se 
regerá nos termos desta Lei.

Art. 2º A Política instituída por esta Lei tem como objetivo 
a plena conscientização acerca da menstruação, assim como o 
acesso aos absorventes higiênicos femininos, como fator de re-
dução da desigualdade social, e visa, em especial:

I - à aceitação do ciclo menstrual feminino como um proces-
so natural do corpo;

II - à atenção integral à saúde da mulher e aos cuidados bási-
cos decorrentes da menstruação;

III - ao direito à universalização do acesso, a todas as mulhe-
res a absorventes higiênicos, durante o ciclo menstrual.

Art. 3º A Política “Ciclo Humanizado” de que trata esta Lei 
consiste nas seguintes diretrizes básicas:

I - desenvolvimento de programas, ações e articulação entre 
órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa privada, que 
visem ao desenvolvimento do pensamento livre de precon-
ceito, em torno da menstruação;

II - incentivo a palestras e cursos em todas as escolas a partir do 
ensino fundamental II, nos quais abordem a menstruação como 
um processo natural do corpo feminino, com vistas a evitar e 
combater a evasão escolar em decorrência dessa questão;

III - elaboração e distribuição de cartilhas e folhetos expli-
cativos que abordem o tema “Ciclo Humanizado”, voltado a 
todos os públicos, sexos e idades, objetivando desmistificar 
a questão e combater o preconceito;

IV - realização de pesquisas para aferição dos lares nos quais 
as mulheres não têm acesso a absorventes higiênicos, visan-
do direcionar e aperfeiçoar ações governamentais;

V - incentivo e fomento à criação de cooperativas, micro-
empreendedores individuais e pequenas empresas que fabri-
quem absorventes higiênicos de baixo custo;

VI - disponibilização e distribuição gratuita de absorventes, 
podendo estes, serem reutilizáveis (tecido) ou, até mesmo co-
letores menstruais, pelo Poder Público, por meio de aquisição 
por compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com 
a iniciativa privada ou organizações não governamentais:

a) às alunas das escolas, a partir do ensino fundamental II da 
Rede Pública, com vistas a evitar e combater a evasão esco-
lar em decorrência dessa questão;

b) às adolescentes, em regime de semiliberdade ou interna-
ção em estabelecimentos educacionais de gestão Estadual, 
pela prática de atos infracionais;

c) às detentas, recolhidas nas unidades prisionais femininas 
do Estado;

d) às adolescentes e mulheres acolhidas nas unidades e abri-
gos sob gestão Estadual, em situação de vulnerabilidade;

e) às adolescentes e mulheres em situação de rua;

f) às adolescentes e mulheres em situação familiar de extre-
ma pobreza;

VII - concessão de incentivos fiscais e outras medidas a car-
go do Governo do Estado, com o objetivo de reduzir o preço 
dos absorventes higiênicos ao consumidor final nos estabele-
cimentos comerciais.

Art. 4º Para efeito da plena eficácia da Política instituída por esta 
lei e outras ações decorrentes da sua aplicabilidade, inclusive fiscais e 
tributárias, fica estabelecido o absorvente higiênico como um “produ-
to higiênico básico”, e classificado como “bem essencial”.

Parágrafo único. Os absorventes higiênicos passam a ser in-
cluídos como “componente obrigatório” das cestas básicas no 
Estado do Tocantins.

Art. 5º A universalização do acesso a absorventes higiêni-
cos, de que trata esta lei, se dá:

I - pela distribuição gratuita:

a) nas unidades de ensino fundamental II da Rede Estadual 
de Educação, às alunas que iniciaram seu ciclo menstrual;

b) nas unidades de internação pela prática de atos infracionais, 
às adolescentes sob regime de semiliberdade ou de internação;

c) nas unidades prisionais femininas do Estado, às detentas; e

d) nas unidades e abrigos de gestão Estadual de proteção so-
cial, às adolescentes e mulheres acolhidas em situação de 
vulnerabilidade; em situação de rua; e, em situação familiar 
de extrema pobreza.

II - pela redução do preço ao consumidor final na sua comer-
cialização, nos demais casos, mediante renúncia fiscal pelo 
Governo do Estado, quanto à isenção ou redução da alíquota 
de impostos incidentes.

Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corre-
rão à conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no 
orçamento dos órgãos públicos envolvidos, tais como Secretaria de 
Educação, Juventude e Esporte, Secretaria do Trabalho e Desen-
volvimento Social, Secretaria de Saúde, Secretaria da Cidadania e 
Justiça, dentre outras que possam participar da execução do Proces-
so de que trata esta Lei, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Este Projeto de Lei tem abordar o assunto de forma ampla, 
a fim de definir uma política pública em relação a essas ques-
tões, que reputamos de suma importância, sendo o tabu em torno 
da menstruação, bem como a dificuldade à universalização do 
acesso aos absorventes higiênicos por grande parte da população 
por diversos fatores, sendo o principal deles, seu alto custo ao 
consumidor final, o que dificulta o acesso por diversas mulheres, 
quando considerando seu poder de compra.

Essa questão não é um privilégio, mas um sério proble-
ma com vários desdobramentos em nível mundial. Bem como, 
não é um problema novo, mas bem antigo, que perpassou por 
diversas gerações, considerando questões sociais e religiosas 
e nunca foi discutido, motivo pelo qual é um assunto tabu na 
sociedade em geral.
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Em matéria publicada na revista Time, em 9 de março de 
2017, Meghan Markle, hoje Duquesa de Sussex, membro da 
Família Imperial Britânica, ativista humanitária e associada à 
ONG World Vision, em visita à Índia viu, em primeira mão o 
estigma do tabu que cerca a menstruação, e como isso afeta a 
vida das adolescentes de lá, das quais 113 milhões tem chances 
de abandonar os estudos por causa da sua menstruação; e o fato 
de somente metade das escolas de ensino médio do país pos-
suírem banheiros, faz esses números se agravarem ainda mais. 
Diz ela - “Durante meu tempo lá, muitas meninas me falaram 
como se sentem envergonhadas por irem à escola enquanto estão 
menstruadas, porque usam panos ao invés de absorventes e não 
podem participar de atividades físicas. Por não terem banheiros 
para que possam se limpar ao longo do dia, frequentemente op-
tam por sair da escola”.

Por esse assunto não ser discutido em nenhum âmbito de 
suas vidas, essas meninas acham que a menstruação é algo 
errado, que seus corpos estão expelindo espíritos do mal ou 
até que significam que estão machucadas durante aquele perí-
odo. Continua Meghan - “Quando as meninas são ‘obrigadas’ 
a faltar na escola por causa dos dias em que ficam menstrua-
das, isso as coloca 145 dias atrasadas em relação aos meninos 
e, quando decidem abandonar a escola por causa da falta de 
estrutura, ficam propensas a se tornarem vítimas de violência, 
fazerem trabalhos perigosos e, muitas vezes, são obrigadas a 
se casarem ainda jovens”.

Em Londres, uma jovem convenceu o Parlamento Britâni-
co a distribuir absorventes nas escolas. Amika George tinha 17 
anos quando leu uma notícia que a chocou: “uma em cada dez 
britânicas entre 14 e 21 anos não tinha condição de comprar ab-
sorventes íntimos e 49% já deixaram de ir à escola por estarem 
menstruadas. Nunca imaginou que isso pudesse acontecer na 
segunda maior economia da Europa. Também se perguntou o 
motivo de o assunto não ser discutido abertamente nem entre os 
governantes nem entre a sociedade civil, essa grave questão que 
denominou “pobreza menstrual” - termo até então pouco empre-
gado nas discussões sobre desigualdade social.

A questão do tabu da menstruação e a falta de acesso aos 
absorventes higiênicos vai muito além da questão da evasão es-
colar feminina. Estima-se que metade da população feminina de 
países em desenvolvimento seja afetada pela falta de acesso a 
produtos para o período menstrual. Como alternativa, usam pa-
nos, meias, papel higiênico, jornal, etc.

Pensar em Políticas Públicas que garantam o mínimo de 
dignidade para todos é o papel do estado na vida de todos os 
cidadãos, a fim de que possamos ter uma sociedade mais justa e 
por este fator, é que precisamos pensar em formas de garantir o 
mínimo a todas as mulheres, independente de idade, local onde 
vivam, trabalham ou estudam.

Hoje não temos pesquisas para aferir especificamente a si-
tuação dessas questões relativas ao “tabu” da menstruação e as 
situações dela decorrentes no Brasil e nem em nosso Estado. 
Todavia, sabemos que os principais fatores são a inexistência 
de informações e diálogo franco, e que a falta de acesso aos ab-
sorventes decorre do seu alto custo aos destinatários finais. Em 
nosso país 34% do valor pago em um fardo de absorventes fe-
mininos é de impostos federais e estaduais, o que é um absurdo.

Entretanto, o que consideramos o maior absurdo de todos, é 
a não existência de uma Política Pública que aborde e trate das 
questões da menstruação e da universalização do acesso aos absor-
ventes higiênicos de forma ampla e abrangente em nosso Estado.

Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo interesse 
público da presente proposição, esperamos contar com o apoio 
dos nossos Nobres Pares na aprovação deste importante Projeto.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 9/2021
Institui, no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, Medalha Mérito Segurança Pública do Tocantins e dá 
outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica instituído a Honraria Medalha Mérito Segurança 
Pública do Tocantins a ser outorgado anualmente pela Assem-
bleia Legislativa do Estado do Tocantins, a três membros da Po-
lícia Militar, a dois membros da Polícia Civil, a dois membros 
do Corpo de Bombeiros Militar, a um membro do Sistema Pri-
sional, a um membro do Sistema Socioeducativo, a um membro 
da Policia Cientifica e a um membro da Policia Rodoviária Fe-
deral, que atuem no Estado e que se destacaram em seus afazeres 
durante o ano, no Estado do Tocantins.

Art. 2º Anualmente, até o dia 31 de março, os deputados 
estaduais encaminharão a indicação dos nomes escolhidos jun-
tamente com sua qualificação para Diretoria Legislativa.

Parágrafo Único. Os deputados estaduais, com o apoio 
do Comando da Polícia Militar, da chefia da Polícia Civil, 
do Comando do Corpo de Bombeiros Militar, da chefia do 
Sistema Prisional, da Chefia do Sistema Socioeducativo, a 
chefia da Polícia Científica e a Chefia da Polícia Rodoviária 
Federal, escolherão os nomes indicados sem nenhum ônus 
para essas entidades.

Art. 3º A sessão solene deverá ser realizada, preferencial-
mente, no feriado de 21 de abril, tendo em vista que Tiradentes 
é o patrono da Polícia Brasileira.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução dessa resolução 
correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente projeto de Resolução tem como principal fina-
lidade, reconhecer, homenagear e estimular Agentes da Segu-
rança Pública que mais se destacaram no período de 1 (um) 
ano em prol da segurança e defesa social de nossa comunidade.

Visa o reconhecimento público do trabalho desses homens e 
mulheres que dedicam suas vidas à segurança pública, a proteção 
patrimonial e defesa social com o objetivo de zelar pela coletivi-
dade com atos de bravura. E notório destaque entre seus pares.

Homenagens como essa promovida pela Assembleia Legislativa 
do Estado do Tocantins são de extrema importância, pois enaltecem o 
árduo trabalho daqueles que dedicam suas vidas em prol do próximo.

Aos membros da Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de 
Bombeiros Militar, Sistema Prisional, Sistema Socioeducativo, 
Polícia Científica e da Polícia Rodoviária Federal, que mais se 
destacam e mais trabalham pela cidade merecem a devida valo-
rização pelos Poderes constituídos em nosso Estado.

Diante da importância da concessão da Honraria Destaque 
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do Ano - Operador de Segurança Pública e considerando que a 
iniciativa não vislumbra qualquer ilegalidade na concessão des-
sa homenagem, é que se pede o apoio dos nobres Pares para 
aprovação do presente Projeto de Resolução.

VANDA MONTEIRO
Deputada Estadual

Atas das Comissões
COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Oitava Reunião Ordinária
9 de junho de 2021

Às quatorze horas e trinta minutos do dia nove de junho 
de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Admi-
nistração, Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, 
Desenvolvimento Urbano e Serviço Público, no Plenarinho 
da Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a presença do 
Senhor Deputado Zé Roberto Lula e da Senhora Deputada 
Valderez Castelo Branco. Estavam ausentes os Senhores De-
putados Fabion Gomes, Jorge Frederico e a Senhora Depu-
tada Vanda Monteiro. A Senhora Presidente, Deputada Val-
derez Castelo Branco, secretariada pelo Senhor Deputado Zé 
Roberto Lula, declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura 
das Atas das Reuniões anteriores que, por falta de quórum, 
foram transferidas para a Reunião subsequente. Não havendo 
Expedientes, passou-se à Distribuição de Matérias. A Depu-
tada Valderez Castelo Branco avocou a relatoria do Projeto 
de Lei 352/2021, de autoria do Deputado Prof. Júnior Geo, 
que “altera a Lei 3.650, de 24 de janeiro de 2020, que dispõe 
sobre remarcação de teste de aptidão física, em concurso pú-
blico, de candidata grávida”. O Deputado Zé Roberto Lula 
foi nomeado relator dos Projetos de Leis 320/2021, de auto-
ria da Deputada Luana Ribeiro, que “determina o recebimen-
to remoto de receitas médicas pelas farmácias e drogarias do 
Estado do Tocantins, durante a vigência do Estado de Cala-
midade Pública em nosso território decorrente da Pandemia 
ocasionada pelo novo Coronavírus - Covid-19”; e 378/2021, 
de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a 
reposição de hidrômetros furtados no Estado do Tocantins e 
dá outras providências”. Não havendo Devolução de Maté-
rias e Ordem do Dia a ser deliberada, a Senhora Presidente 
encerrou a Reunião e convocou Reunião Ordinária para dia e 
hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente Ata que 
será assinada e publicada.

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO, TRABALHO, DEFESA 
DO CONSUMIDOR, TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E SERVIÇO PÚBLICO
9ª LEGISLATURA - 3ª SESSÃO LEGISLATIVA

Ata da Nona Reunião Ordinária
23 de junho de 2021

Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e três de junho 
de dois mil e vinte e um, reuniu-se a Comissão de Administra-
ção, Trabalho, Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvi-
mento Urbano e Serviço Público, no Plenarinho da Assembleia 
Legislativa, nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputa-
dos Jorge Frederico, Olyntho Neto e Zé Roberto Lula. Estavam 

ausentes o Senhor Deputado Fabion Gomes e as Senhoras De-
putadas Valderez Castelo Branco e Vanda Monteiro. O Senhor 
Deputado Zé Roberto Lula assumiu a presidência dos trabalhos 
e, secretariado pelo Senhor Deputado Jorge Frederico, declarou 
aberta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da Reunião anterior 
que, com a aquiescência dos Membros presentes, foi transferida 
para a Reunião subsequente. Não havendo Expedientes, passou-
se à Distribuição de Matérias. O Deputado Zé Roberto Lula avo-
cou a relatoria do Projeto de Lei 316/2021, de autoria da Depu-
tada Amália Santana, que “institui Programa de Conscientização 
e Prevenção do Assédio Moral no Trabalho”. O Deputado Jorge 
Frederico foi nomeado relator do Projeto de Lei 328/2021, de 
autoria da Deputada Amália Santana, que “institui o Serviço de 
Disque Denúncia “S.O.S. Animal”, via aplicativo de WhatsApp, 
Telegram ou similares, para registrar violências contra animais”. 
O Deputado Olyntho Neto foi nomeado relator do Projeto de Lei 
400/2021, de autoria do Deputado Jorge Frederico, que “obriga 
as empresas prestadoras de serviços relacionados às máquinas 
de cartão, a disponibilizarem equipamentos adaptados para pes-
soas com deficiência visual no Estado do Tocantins”. Logo após 
passou-se à Devolução de Matérias. O Deputado Jorge Frederi-
co devolveu os Projetos de Leis 311/2021, de autoria do Deputa-
do Léo Barbosa, que “proíbe, no âmbito do Estado do Tocantins, 
a troca de medidores e padrões de energia como de similares 
instalados pelas concessionárias e prestadoras de serviços es-
senciais ao fornecimento de energia elétrica, sem requerimento 
ou a devida comunicação prévia ao consumidor”, relatado pela 
Deputada Vanda Monteiro; e 322/2021, de autoria do Deputa-
do Olyntho Neto, que “proíbe farmácias e drogarias de exigir o 
CPF do consumidor no ato da compra, sem informar de forma 
adequada e clara sobre a concessão de descontos, no Estado e 
dá outras providências”, relatado pelo Deputado Fabion Gomes. 
Na Ordem do Dia, foram lidos e deliberados os pareceres dos 
relatores das respectivas matérias. O Projeto de Lei 311/2021 foi 
aprovado e encaminhado ao Plenário. O Projeto de Lei 322/2021 
foi aprovado e encaminhado ao Arquivo. Em seguida, o Senhor 
Presidente encerrou a Reunião e convocou Reunião Ordinária 
para dia e hora regimentais. Para constar, lavrou-se a presente 
Ata que será assinada e publicada.

Atos Administrativos
PORTARIA Nº 484/2021 – DG

O Diretor-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, no uso da atribuição que lhe confere o art. 78, inci-
so IX, da Resolução nº 319, de 30 de abril de 2015, com base 
no Parecer Jurídico nº 217/2021-PJA/AL, de 21 de outubro de 
2021, exarado nos autos do Processo nº 500/2013 e nos termos 
do art. 103, da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER à servidora Wandeir Miranda de 
Carvalho, matrícula nº 171, Agente Legislativo - Adminis-
trativo, Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem 
remuneração, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, no 
período de 07/11/2021 a 07/11/2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Diretoria-Geral da Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins, aos 27 dias do mês de outubro de 2021.

MANOEL DIAMANTINO DE SOUZA JUNIOR
Diretor-Geral    
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Diretoria Administrativa

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO Nº 0128/2019

Em cumprimento ao que preceitua o Art. 61, Parágrafo Úni-
co da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, a Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins torna pública a celebração 
do seguinte Instrumento de Termo de Contrato de nº 0128//2019.

TERMO DE CONTRATO: Nº 0128/2019.

PROCESSO: Nº 0227/2018.

CONTRATANTE: Assembleia Legislativa do Estado do 
Tocantins

CONTRATADAS: Age Comunicação Ltda, CNPJ 
12.310.510/0001-44; Digital Comunicação Ltda, CNPJ 
06.149.812/0001-80; Propaganda Desigual Ltda, CNPJ 
13.033.901/0001-21.

OBJETO: O presente Termo aditivo tem por objeto a pror-
rogação do prazo de vigência prevista na Cláusula TERCEI-
RA – VIGÊNCIA, constante do Contrato nº 128/2019, nos 
termos do Inciso II do artigo 57 da Lei 8.666-93.

VALOR DO CONTRATO: O valor estimado anual da con

tratação, constante da Cláusula QUARTA – RECURSOS 
ORÇAMENTÁRIOS E VALOR ESTIMADO - do Contrato 
originário, continuará em R$ 16.250.000,00 (Dezesseis mi-
lhões, duzentos e cinquenta mil reais), ficando mantida as 
condições constantes do 2º Termo Aditivo.

VIGÊNCIA: A vigência prevista na Cláusula Terceira do 
Contrato de Nº 128/2019, fica prorrogada por mais 12 (doze) 
meses, com início em 03/09/2021 a 02/09/2022. Perfazendo 
um total de 36 (trinta e seis) meses de 60 (sessenta) meses 
previstos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas resultante 
deste aditivo ocorrerão à conta da AL/TO, na seguinte do-
tação orçamentária: 01.131.1141.2315.0000, Natureza da 
Despesa: 33.90.39 – outros serviços de terceiros – pessoa 
jurídica; Fonte: 0100. 

DATA DA ASSINATURA: Palmas/TO, 31 de agosto de 
2021.

SIGNATÁRIOS: Deputado Antonio Andrade – Presiden-
te AL/TO. Neyla Rodrigues Fernandes – Representante da 
Empresa Age Comunicação Ltda. Antônio Fernandes Barros 
Lima Júnior - Representante da Empresa Digital Comunica-
ção Ltda. Gean Carlo Carvalho - Representante da Empresa 
Propaganda Desigual Ltda.
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